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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
	





	Nº 005/2026
	DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

	Data: 
19/01/2026
	Setor Solicitante: Secretaria Municipal de Educação
Responsável pela solicitação: Lilian Fernandes Carvalho
E-mail: educacao@saovicentedosul.rs.gov.br 
Telefone Fixo:0800-000-4377                                         Ramal: 400

	Material:
(  ) Consumo
( x ) Permanente
(   ) Serviços
	

	Prazo final de entrega / conclusão dos serviços: Adesão a Ata de Registro de Preços 06/2025 para a aquisição Mobiliário para uso as Escolas Municipais
	Responsável Técnico: 
Telefone: 

	Previsão de Consumo: 
26/12/2025 

	
	Objeto
	Departamento / Coordenação
	Secretário(a):
Nome do Secretário

	
	Adesão a ata de registro de preço 06/2025- Aquisição de mobiliário para uso nas Escolas da Rede Municipal de Educação.
	19/01/2026 Declaro estar ciente e concordo com a solicitação.









Assinatura e carimbo





	19/01/2026 Existe a necessidade de aquisição material / serviço descrito abaixo. Estou de acordo com a solicitação e justificativa.








Secretário(a) de Educação
Assinatura e carimbo




	Fiscal do Contrato:  Marcia Anversa Coradini Folleto e Iracema Machado



	
	
	

	Gestor Do Contrato:
Rosani Kozorosky Palmeiro
	
	
	

	JUSTIFICATIVA
     A presente demanda visa a Adesão a Ata de Registro de preço 06/2025 referente à aquisição de conjunto professor (mesa e cadeira) e conjunto refeitório maternal, com a finalidade de atender às necessidades das unidades educacionais da rede, garantindo condições adequadas de trabalho aos profissionais da educação e proporcionando um ambiente seguro, confortável e apropriado para as crianças da educação infantil.
    Os conjuntos destinados aos professores são essenciais para o desenvolvimento das atividades pedagógicas e administrativas em sala de aula, assegurando ergonomia, organização do espaço e melhores condições de trabalho, o que contribui diretamente para a qualidade do ensino ofertado.
    Já a aquisição dos conjuntos de refeitório maternal se faz necessária para atender às especificidades do público infantil, considerando critérios de segurança, ergonomia e adequação à faixa etária, possibilitando a realização das refeições em ambiente apropriado, confortável e que favoreça hábitos alimentares saudáveis, bem como a autonomia e o desenvolvimento das crianças.
    Ressalta-se que parte do mobiliário atualmente disponível encontra-se desgastada pelo uso contínuo, inadequada às normas vigentes ou insuficiente para suprir a demanda existente, o que justifica a necessidade de reposição e ampliação do quantitativo.
    Dessa forma, a aquisição pretendida mostra-se imprescindível para a manutenção das atividades educacionais, para a melhoria da infraestrutura das unidades escolares e para o cumprimento das diretrizes de qualidade e segurança estabelecidas para a educação básica.


	EVENTOS: 
Local da Realização: 

Data da Realização: 

	

	I.
	Material Especificado
	Q
	UN
	Obs. 

	1
	Conjunto Professor
	5
	UN
	

	2
	Conjunto Refeitório Maternal
	2
	UN
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